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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 142/11 
 
 
CONSIDERANDO que, no ano passado, fomos procurados pelas atendentes da 
Secretaria da Saúde de nosso Município, as quais reivindicavam equiparação 
salarial aos escriturários, pois, na prática, segundo a comissão, as atendentes 
desempenham as mesmas atribuições dos escriturários, porém, com salário bem 
mais baixo; 
 
CONSIDERANDO que as Atendentes ‘estão’ no Padrão 5 e os Escriturários no 
Padrão 11, diferença bastante considerável, não só em número do padrão, mas, 
principalmente, em valores a receber no final do mês; 
 
CONSIDERANDO que na metade do ano passado, este Vereador, juntamente com 
as atendentes da rede, fomos ao Gabinete do Prefeito para uma reunião, para 
discutirmos essa questão; e na ocasião, o Senhor Prefeito acatou os argumentos 
apresentados pela Comissão e, entendendo a necessidade de equiparação, 
prometeu que até o mês de setembro de 2010, o problema seria resolvido; 
 
CONSIDERANDO que são menos de 30 atendentes, e que uma equiparação não 
oneraria em quase nada o Poder Executivo, pelo contrário, estaria incentivando, 
fazendo justiça à classe, além de dar um voto de confiança, pois referidas 
funcionárias sempre trabalharam com dedicação e amor à causa; e, 
 
CONSIDERANDO que até a presente data nada aconteceu, e, com toda a razão, 
estamos sendo cobrados pela referida comissão. 
 
Por todo o exposto, é que INDICO ao Senhor Prefeito Municipal que, se possível e 
em caráter de urgência, seja enviado a esta Casa de Leis, o Projeto alterando o 
padrão das Atendentes, passando de 5 para 11, a exemplo do que foi feito aos 
Escriturários. 
 


